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l'fu:FElTIJM <\ UNLCI rAL OE 

PIRACURUCA SECRE'JARlA MUNIC!l'AL DE 
AOMI lSTRA.Ç.ÃO E FINANÇl\5 

Portaria nº 00612019, de 29 de março de 2019. 

O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNIC IPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 127 da Lei nº 1.577/06, e tendo em vista as razões, 
apresentadas no Prooesso Administrativo Disciplinar nº 001.0009980/2018, 

Resolve: 

Art. 1° Determinar a prorrogação do afastamento do seNidor R.A. , 
motorista, matrícula funcional nº 2888, lotado na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, do exercicio do respectivo cargo públioo, pe lo prazo de 90 
(noventa) dias, sem prejuízo da remunel'açào, a fim de que, oomo acusado, 
não venha a influir na apuração dos ta.tos objeto do processo em referência. 

Art. 2° O servidor afastado deverá. permanecer à disposição da 
Comissão Processante, no período acima consignado, e deverá indicar 
endereço, telefone e outros meios de contato suficientes para que possa ser 
encontrado. 

Art. 3° :Esta portaria entra, em vigor na data da sua publicação. 

Manoel Francisco da Silva 

Secretário Municipal de Finanças 

PREFEITU RA MUNICIML DE 

PIRACURUcA. 1 GABl'NETE DO f'R F ITO 

PORT ARIA Nº 059/2019 

O Prnfeilo Municipal de Piracuruca no goz.o de suas elribuiç,ões 

legais. confO<'me o art. 123 e ;;eguinte;; da Lei Munic ipal n • 1 . 5 77/2006 Regime 

Jur ídico dos servidores Públ icos de Pi racun,ce - PI 

CONSIOERANOO o processo administrativo disciplinar de n• 001. 

0008886/2018 que observou adequadamente os princípios constitucionais do devido 

processo legal contradn:6rio e ampla defesa. 

CONSIDERANDO o relatório conclusivo da douta Comlss!:io de 

Proeasi;o Administrativo Discipltnar, bem como o julgamento ratificador do 

Excelentíssimo Secrntario de Adm inislraçao e Finanças. 

CONSIDERAN DO O disposto no caput do art. 11 O da L(li 1. 577/06 

Regim e J uríd ico dos Servidores Públicos de Piracuruca-PI. 

RE SOl.ViE: 

Aplicar pena de ADVERTG:NCIA POR ESCRITO a servidora 

CLAUOl,0-,NA OE OLIV EIRA LUSTOSA. matrícula 2945 ocupante do cargo de auxll ar 

adminrstralivo lotado atualmente no Centro Integrado de Ensino Fundamental. 

Registre - se. Publique - $4âl. úumptlâl - 58. 

Piracun,ca, 26 ôe ma rç<, de 2019 

RAIMUNDO ALVES FILHO 

Pref•lto Munlclpal de P lracuruca 

-L -~'-' , ...... 

E STADO DO P ilAUf 
PR!EFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

ELEICÕ ES U N IF ICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR D E 
. Q U EIMADA NOVA. E S T ADO DO PIAU I. 

EDITA L N"001/2019 

O PRESIDENTE 00 CONSELHO M UNICIPAL DOS DIREITOS DA 
C IANÇA E 00 ADOLESCENT OE OUEIMAOA NOVA. PIAUI, no Ull-0 óa alnt>u,çã.o 
(IU I; ó cc,nf rid" poje Lei Munl'Clpal n" 42/2011 de 21 de Jun o eia 201 1 , Blle.-& pele 
Lal M u n icipal n• 61/2012 d<io 1a de Cl-mbro <;!e :Z01:?, torne Pót,l lço O -nte l::OITA 
DE CON VOCA ÇÃO para o Proce:s.so ele l='.BCOlha em D ata Untilcada pa.-a mamb,os do 
Çon ino T u\OI r p,;,r,; o Qufl<lóênio 2020/2024, eprovedo pela, RESO UÇÃO N" 
0Ó1'/aJ19, dO CMOCA loca l. . 

'1, 00 Pfl:Ocess,o OE! l!!SCOLHA; 
1 .1 . O Proce""º <:Je E."!QQlh~ >!j>f"tl 0~~ Unifi "" é dlsciptioado pela Lei ,,. 8 .C>e9/90 
(EalaMo da C ria:nç~ e dQ AdQlr,ç,,ec,nt,o). R ,c--..,olt,ç5o n 11:1 1 70/20 15 cio Conselh o N Bci'oT'lBI 
,doe O iroitog, da Criança 0 do J\doleecen t e - CONANDA. o Bei r COiY'tO ·poln Loi M u r1;ci pul n•ui 
-<1212011 de 21 ele j unho de 201 1 . ,.r(etad e pe1,. i MuniGip,o l n" & 1 r.!012 do 19 de 
d~mbro de 2012 e Re.aoluções n 6 001.r.z:019 e n 11:1 002/2019. do Conl5.elh o Muniç:ip.tJJ dQ.3 
O iti!tito ·s- disi C rt ;m:nç;p. 1:t do Adol0$Ç(lln·•o do Que:imaida Nova. P 4aut sen do realkza<lo sob a 
r-esponsabllldede deste e fi scalização do Mini~-ténio Púb'liCo; 
1 .2:. 0$ membros. do ConselhO u.t.elar foca.1 aerAo eaco h idoa mediantJe, Q ~a,,fl".$gi.o 
un v·er&B!, d ireto, :secreto e f>Seult.tHivO diOS el6:iton;s do munlciplo, em da1B da 06 de 
outubro de 2019. sendo que e posse <Soa eleitos seus ,es,l),K1Jv0s supléntes ocotrérá 

m d w do "10 de l•nel ro de 20:20 ; 
1.3. Aa·sim sendQ. IIXJmQ fo,Tn.1 d dsr início . 
P..-oceaao de E::acolha em D ati;. l)nif"~(ll;l pi,.-..,. 
.:auaiti6n.•o 2020/20 24, to.-nn públlicQ o ~-5enlo 

2 . DO C ,ONSELHO T U T ELAR : 

regulamentar e - ampla s{b.ltdade eo 
m .;m b ~ do ConMt~ Tutelar PBl"a o 

1tol , no:, aegulntes termoa: 

2 .1 . O Conselho Tute lar iA- Óf'Q.1o t>et'tnãnente e ã vt.QnQrTI0, niio juri.:i,dioon•'· encarregado 
pi,'11111 ~~d• d e ~1 ... .- ~lo ,i;ymprtmento d·oe d 1reitoa da ct'[an,ea e do aaot e.o.!llntc11. 
sendo com.posto por 05 (cinco) membro$.. n.""°°fhid03 pelo oomunldado iocet :parfJ mondeto 
c;tt:t 04 (qi.., :o:U'Q) ~no.-,., pormitjd.a 01 (ume) recondUÇAo. me<:nente novo ~ess0 d e. e$ÇOth " 
em l;gue ktade de -e·soolhlil c:.om o~ d•mtait& p1"11Jt4.1ndente.t1,; 
2 .2. C.ab ilQ&o mombr-os -do Con e.alh o Tu~r. ,;tglnd-o 00 rormo oo:logi8.do. o o:x;O:r'Oício d:a:s 

t.r'ibuí.Çoos contidas 003 a.rt. 18- B . pa.r . Unico. 90, §3ª. inei$0 li, 95, 13 1. 136. 191 e 194 _ 
tOdOS da Lei nc" 6 ,009190. ObMfvãdOã. 015 dfJvllra15 a vBdações estabelecidos J}Of" esta 
Oipl·oma . ass.im como pela Let M u niicip.QII' n 9 4.2/2011 '1 2 1 dê junho do 2011 . eJteroda. pela 
.,_OI Mvni,aipal n• 6112012 do 19 do dezembro da 20 12. n<>gul,.m~nto.i;lo• pot•• R •50lu 9õe>• 
n 6 00 112019 n nt> 002:.1~11a , 0 0$.til!II Cons elho Municipal doa 0i,eilos d a C riaoça e d'.o 
Adoleoceole - CMCCA; 
2 .3 . O oce:aeote P roceaao d o E&COlhO dó$ m .ombros do Consolho Tutelar- do Munlclplo de 
Q u im,o,do. Nova~ Plaul. 'Visa preenel'leir a os (eineo) v11g•• -.,.g•tent•• o Q;;1 egiado; as.sim 
como ~r-il ~ V $ f"4Hopecti-voe suplentes: 
2 .4 . Por força do d l~O$ t.o no .. rt. $•, lmá'5<> li. da Resolução n" 1 701201 ◄ , CSO CONANDA. a 
,oo..ndldetur a deven! ser lnd lvld u,etl , n41Q s:o-nelo .. dmitid• • compga.:ição de chapas. 

3. 0 0$ REQUISITOS 8ÁSICOS EXIGIDO S DOS CA NDIDATOS A MEMBRO D O 
C ONSELIHO TUTEU.R: 
3 .1. Por força do d is.POSI0 no art. 1:.a. c:ia Lei n• 8 ,06S.l90, e dO art. 14º, perágreto úniCo, 
d.- ei Municipal n" 42/2011 , os cand"dalos a membro do Com1elho Tutelar devem 
preanchc,r. oumulel!Vemenle. os seguintes requiaitos: 
a) Rtoe0nhecida idoneidad"' rnora1; 
b) Idade Igual ou superiora 21 (vinte e um) ano&; 
c) Residir no municlpio; 
d) E5t.,r q •uitas com as obrigações elei!ocais e no gozo de seus d ireitos poliuoos: 
o) Estar quites com 8$ obligaç&6 militsre6 (para candidatos do i.exo masculino) ; 
f) Não !Cf" sido penalizado com a destlluição da função de membro dO C<inse1ho Tutelar. 
nos últimos os (cinco) anos: 
g) Possuir a. formação no Ensíno Médio Completo: 
h) Ter sido aprovado em prova de conhedmênto 1;obre o dirêito da or,ança e do 
adolescente, de caráter eliminatório, a ser formulada por uma comiggão axaminadOr.l 
designada pelo Co<1selho Municipal dos Direitos da C riança e doAO'Olesc&nl e. 
3.2 , O prvenciiimento dos requisitos legals deve ser demonstrado no ato <la candidatura. 

4 . D A JORNADA DE TRABAL HO E REMUNERAÇÃO: 
4. 1. Os mem bros do CollselhO Tutelar exercerão suas atividadas am regime da dedlcaçAo 
exdusive, durante o horário previsto ,no art. 20" da lei Municipal n" 42/2011 para o 
funcionamento do Óf'9âo, !lem prejuízo do atend'imento em regime de plantllo/sobroavlso_ 
assim como da realização de outras d iligência e tareia$ ineremes ao órg!!oo; 
•4 ,2. O vator ôo vencimento é de RS. 996.00 (novecentos e noventa e o· -o reais). 
4.3. Se êléito para inlé(jtB o Co.nsalho Tutelar o 'l'Brvidor municiP3I , poderá opt3, entre o 
valor da r8fTluneraçAo do cargo de Con$élhéiro ou o velor de seus vencimentos, ficando
lhe gar antidos: 
a) O retomo ao cargo, emprego o.u função qu& &>Mrcia, assim q1,1e finc;lo o ~w mandato; 
b) A conlagem do lempo de serviço paro todos os afeitos legais, exooto ~ ri! promoçiio 
~ merecimento. 

5. D OS IMPEDIMENTOS: 
5.1. São impedidos de servir no mesmo Cons,elho Tutel8_r os cônjuges. comp;.nhéiros. 
ainda que em u n l!o hOmoafeliva, ou parentes em linha r ta , colateral ou por afin Idade, até 
o terce ro grau, lndu&ive, conforme previslo no art.140. da Lei n" 8 .069190 e an_ 15. da 
Resolução n• 1701201 4, do CONANOA; 
11.2 . E;,cistindo candidatos impedidos de atoer num megmo ConselhO Tule ar e que 
Obtenham votação suliciente para figurarem entre os 05 (,:,in,:.o) p,tmeiros lugBres. 
consíderar, se-á eléito aquele que tiver maior votação: o candidato M man&&eent4' serâ 
reclassificado como S@t.l suplente imediato, assumindo na hipóles.e de vacllncia e desde 
Q.ue nélo exi.sta impedJmento: 
5.3. Estend&-,&(l o impedimento do oonse4heiro tutelar em relação autoridade judiciária e 
ao representante do M.inistéôo Públioo oom atuação ,na Justiça de lnfãncle e d.a Juventude 
da mesma coman:a: 
5 .4. Ê também impedldo de t;e insorevér no PrOOésw de éscolha unificado o membro do 
Conselho Tutelar qoe: 
a ) tiver sido e mpossadO para o segu ndo mandato consecutivo até o dia ,o de ja=im de 
2013; 
b) tiver exeroldo o mandato, em reglma de prorrogação. por período iníntern.,r;,to superior 
a □4 (quatro) snos e m e io . 
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l?lld ◄ d►◄ ttl· t ·i 
ou ■,MA..:A NO'VA 

ESTA1DO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA INOVA 

6 . DA COMISSÃO ESPEC,l1ALIE EITORAL : 
8 .1 . O Cons11fho Mun,lclpal dos Dlreitos da Crianç.e e do AdoleS1Cente lnslitu ré, no prazo 
de 10 (dez:) dias. a conlat de publicação do p,esente Edilal, uma Comissão Especial de 
composlç o r:,9r,1éria entre represent3ntas do governo e d>ti sociedade civil, para a 
organi:;:açâo e condução do presente Proces.so de ;SCOlh a; 
8.2. Competa à Comissllo E.sp&oiol Eteilorat 
a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publi.cidede é relação dos
cand1detos i.na.cntos~ 
11)) Rê081lêr as impugnações apresent3Clas contra candtd8t0s q a não atendam O!j, 

requi.sito:s exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante: 
e) Not,fi , o;, e&fld,d&lo;, impvgl'8d0$, concediendo-lhes. p rezo pare e pre~ntaçAo cle
defesa: 
d) 0-ecidir, e,n pt'lmeira ln'S-làneia ad·,n;nf$lr.eUva1 ace1'ca de Impugnação d as candidaturas, 
podendo. se n800SSár1o. ouvir testemunhas eventualmente 11rT0lad11s, de1erminar iil 
j untacsa dõ documentos e a realização de outras d llg~nclas: 
o) Roollzar munlllo destinada a dar conhoclmonto formal di3s rogm6 d:J e3mpanha eos. 
cancfü1atos con..idiwaCIOS ha t>llltadOs. ao pleito., que firmarão compromisso de respellé- , 
sob per,,. de inde-1' rlmcnto do <e9istro di. ~ndid3lu , sem p,eju l.io da õmpo,siçllo d~sa 
sançôes prr.vl.stas na 19gls1ação locai; 
f) stlmu111r e f11cili1Pr o enc11m1ntu,mento ela nolíci11s o;le f11!0,; que constituam violaçêo lla6' 
regra:s de campanha por ~ r1e dos. ean.dídatos. ()ti à $LI& ordem ; 
g) Analisar e decidir. em primeira Ülstancía adminislrativa. 05 pedid05 tfi:, impugni,çê:i;, o 
out.'os inoiden1= oeorrld~ no dio cio votaÇ<'io; 
h) Escolher e divulgar os locais de votaçllo e epun;oçao de vato11,; 
1) Divulgar, imedietemente epós. 11 epureçêo, o resultado ofoci11I r;te v,;,lação; 
J) Notificar pessoa lmente o Mimslério PóblicO, com a an1eoedência devida. dê todas as 
etepes do cectame, dies e loceis de reuniao e decisões toma<IS$ pelo colegiado; 
k) DivuJgér étnpltlmétlt& o pléitO à populaÇAo, com o auxílio do CMDCA e CIO PO<l&r 
Executivo local. estimulando ao rnâxlmo a: partici paçã.a dos eleitores. 
6 .3 . Das deet&ÕB6 da Comissão Especial Eleiloral caberá recurso e p lenária do Conselho 
Municipa l dos Direitos da Criança e do Adoles.cente1 que se reun irá, em caráter 
e><tr,oo,,;llnérlo. pera declsao com o méxlmo de celerl<tade. 

7. DAS ETAPAS 00 PROCESSO OE ESCOLHA: 
7 .1 . O Proccsso de soo11,a para moml:>ros do Consolho Tutolar 01:>servaré o calond~rlo 
ane)(O ao presente Edital; 
7.2. O Conse ho Municipal dos Dif"oi tos de Criança o do Adolo&eent • no uso de suas 
alril:>ulções., fanl. put>Jiear editai~ e~pccííico:s no DtátiO Oficial ou méio equivalente pata 
c:ad.a uma das fa s do ptt>CéSso de êSCOlha de memt>ros. do Con58lho Tutelar. d isponda 
sot>r · 
a) Inscrições e entrega d.e doeu eotos: 
b) Relação de candideto,;, inscritos; 
e) RélaçAo pMliminsr óos candidatoo oon15iderados habllltsdos. após a nãllse doo 
documentos; 
d) Reláç;ão definitiva d i;,,- c,;,ndiidelo,; ,::o;m5id1;>r.-dos f>11bililados, !11)0$ o jUlgamenlO de 
eventuai,5 imp u gnações; 
o) Dia .:. IOCais d., vtJIH~o; 
f) R,n,ultado preliminar do pleilo, logo após o encerramento da epureção; 
g) Resultado final do Pléito, após o julgamento de eventuai" impugnações: e 
hl Termo de Posse. 

8. DA l,NSCRIÇÀOlENTREGA DOS DOCUMENTOS ; 
8 .1. A parti peçAo no preseote P~so l'.le EscolM em Data Unilical'.la iniciar, ....:. pela, 
lnscrlyflo pe, melo lle reQu rfmeoto impre$SO e/ou 1'04"mulârio oi trõnioo, e sará etotuedE1 
no p razo e nas condições estabelecidas neste ditei: 
8.2. A I serlÇl!o dos candicJBtos será efetuada põ8&0al1menl.ê na séde da Prefeiture, 
Munlclp,:,t .c;t.:, Quelmad~ No.,a-PI . R."'9 FoEPO Rodrl!)ll0$ Coalho, nº 495. eontro. nasta 
cidade, da& 07h:00m ás 13h:00m. entre os dias. 04 de Abnl de 2019 e 03 de n,a;o de 
2019: 
8 .3 . Ao raallzlalf" e ln,crl~o. o candidato devoní. obriljàtoriiamenle " sob p,,na de 
indelerimfi!nto de "'u11 ~ndidaturo, oi,resentllr origino, e cópia dos Gegulnta-s Clocumentos: 
a) Carteira de Identidade o u documento equivalente: 
b ) T!tulo de eleitor, aeompanh:adio de documento que comprove Mlãr quite com à juetiça 
eleiloml; 
e) CerfüSõos nog.ativas c~vei:s e crim inais que COmPf"ovem não ter sido condenado o u estar 
respondendo, como réu, pela Pt'élie& dê inftaÇiiô p,mal. administrativa, ou oondu1.
incompativel com a func;,ão de membn:> do Con$elho Tvtel3 , 
cl) Em s.enck> candidato do sexo masculino , certidão de quileçAo com as obrigaçõ,es 
milit6res: 
8.4 .. A falta 01.1 inlK!equeçG,o de ciualQuer cJos doeu ntos acima rotacionados será 
imodiaternente comunicada ao candidato, q u & poderá sup<i-t• lillbi: a •d..t.-limite pã_rã 
Inscrição de candl<le.tu res, previs.! neste Edital; 
9 .5 . O s documentos dDVa.-Ao ser e ntregues em dl.lee. vla;!J ~r-;1;1, fé e eor1l tt1t'i : 
8 .6 . Documentos digitarizados serlio consid<!rados válidos, desde que também 
apresentadios oa originais ou existentes apenas. em !OrmQtO diíf el: 
8 .7. Evéfltuã,s entraves é ,insaiçllo lle ~ n<;ilr;laturas ou 1' Junt8d8 ele oocumentos devem 

r õm&<fü!l am.,nt encaminh8Clo,. ao CMDCA e ao Ministério PClblloo.; 
8 .8 . As lnfbrmeçõe.,_ pre6tades e documentos apras ntaaos por ocasião aa inscnÇAo sao 
d1!1 tOh!i~ respons.llb illdside do candldato. 

9. ANÁI..JS DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9 .1 . Encerrado o pra;:o de Inscrição de candldaluras. a Comi!ssao Especial Eleitoral 
designe.de p&lo CMDCA efetu.,,a, no prazo de os {cinco) doas, a anália.e d documenlação 
e,dgil'.la neste EClila l, com e ,;ub'>eQuente wbllct>Çll.o d1> rel!içllo oos candidatos Inscritos: 
9 .. 2. A r.-,illlç.jo dow; Cl!lndid' - tos. lnecritos"' a dCJC:lllmentação respedliva serão encaminhadas 
ao Ministério Pút>tlco para ciência , no praz.o CM 05 (Cinco) dias .. apôs. a put>licaÇAO référida. 
no •tõm anterior. 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CAN OIDA'l'URAS: 
1•0.1. Qua lquur cidadão poderá requerer a impugnação de can,c:ltcrato, no prazo do 05 
(cinco) Cl l.as contaClos <lê pu t:J liô&Ç:êo dE> rele<;:$e> dos c:ondfdotos ir>,c,ri1os, em pellç.llo 
devidamente runc:lamenladâ. 
10 •. 2. F indo o prazo mencionado no h.em supro, os candi:dal.os. impugnado&- serão 
noUlicados ,PE,ss.0,0Imet110 do teor da impugn~o no pr.,zo ele OS (cinco) d l- comõ98,ido. 
a per1ir de enUio. e correr o p,-.:,:o de 06, (cinco) dias p~,a apres.enhár sua defesa; 
110 . :J. A ComiH o Es-pecial Eleitoral analisará o teor das ímpugnações e Clefes.es 
apresentadas pelos e:lndieletos, r;,odêlidO solicilàr a qualquér dos interestl8d<>S. a j unl:i>da, 
de dOC::Umento1;1 e outra~ proves do alegado: 
10 .4. A Com,ssiioo ,special Eleitoral terá ale o d ia 21 (võnte e um) do m6s d junl'!o do 
corren1e no, P8nl l!lpMs~nláÇ;'!.o de défésà pelos C(lndidew:,. lmpugnedo:1, 1)81'"8 Cleddlr 
sobre e. impugnaçAo. 
10.5, Da c.ipacila<;:80 e dP provo cllminalôrito paro o Processo de Esoolha U rnficec:lo; 

10.IS. A capacitação para os insoritoo ocorreté no d ia 08 (seis) do mês de Julho de 2019. 
onde séra éxplanado o Estatuto da Crianç(I e do Adolescente - ECA. a Lei Municipal n,. 
042/2011 ea Lei Municipal n• 81/2012: 
10.7. A prove efiminalória seré reali~ada -no domingo. dia 07 de julho de 2019, na Un dadeo 
Escolar Paclre Teixeira, sediada ne Av. Raimundl! de Sousa. cenlro. Qu&lmada Nova-PI. 
e s Oah:OOm às 12hOOm; 
10.8. Das correções das provas caberá r8CUrso no prazo da 0 5 (cinoo) dias eon1ados da 
public3ção dos res1:1llados; 
10.9. Conclu ida a análise das impug"açõ&s, 8 Comiss!lo Espeoit1I Eleitoral 18.r.; pub!i0$r 
edital contendo a relaçtlo preflm inar dos candid11tos h11bilitedos a pç1rticipç1rem do 
Ptooat,SO d e Escolha êm d.ala Unificada; 
10 .. 10. As decisões da Comissilo Especial E,leitoral serão funclamentsdas, deles devendo 
ser dada ei~ncia ae>s ,inleressados, para fin:s de interposição dos rec<.lr,;oa previstos nesle 
Edital, 
10.11 . Das decisões <la Comissão Espoclal Eklltoral caberá recurso à Plenâria do 
CMDCA, no prezo de 04 (cinoo) di,:,1;1, contaodo6 d,;, 0018 d1> publi~ção clQ edital re ferido no 
õtem 8nterior, 
10:12 . Esgotada a rase re0Jrsa1, a comissao Especia l Eleitoral rara publiear a re-Iaçao 
definitíva dos cand1datos habilitados ao p.leito . oom cópia ao Mi ni,.tério Público; 
10.13. Ocorrendo fl>IJ1.idade em ciu<>lquer into,r11o1;19fi.o O'-' doc1.1men10 e presentado. seja ciual 
fot o momento em que esta for d$$OOl)erta. o e11nd id11to seré e:xc1 1.1 ído do pleito , $$li"I 
prejuízo do encaminhemento dos fatos à autoridade competente para apuração e a, 
devida responsabilizaç.ão le9al. 

11 . DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL ; 
11 .1. Cabe ao Poder Pú;blico, com a colal:>oração dOs órgãos Clê impraose locais , dar 
ample d ivulgação ao Processo de Escol~a d8sdo o momento da publícaç.ão do presênta 
El'.llla-I. lnclu1ndo informe,oões quanto ;,o ,!J<lpell do Conselho Tutelar, dia. hotário e locais de 
votação, dentre oulrtlS in!orrnações destin!ldM a aS&>g urnr a ampla participação popular 
no pleito; 
11 .2. é vcdaela a vinculação poli1ioo--pertidéria das candidatura1;1, seja e1ravés da 
indicaç$o. no materiel de propa~tlda oo ln~8S na míd'8, de legendas de partidos 
polf1loos, sfmt>olos, s logans, nomes °"' folO!lrafias de pessoas qu:e. direta ou 
indiretamen te, denotem tal vinculação: 
11.3 . Os candidatos poderão der início à campanl'la eleitoral após a publicação da relaç,lo 
definitiva dos candidatos ha litados. prevista no llem 10.12 deste ed itei; 
11 .4. Ã propag nd& eleitoral em vias a logradouros po.iblicos obs.ervará, por ana logia, 0$ 

limites impostos pela legislação eleiwral e o Código d Pos1uras do Munlcíplo, garentrndo 
igu.;,ldooe de condições a toc:los os candidatos: 
11.S. Os candidatos poderão promovêr a~ suas cam:!id tu junto a e leitores, por molo 
de debates. entrevistas e d isll1bulç.ão de pa rilletos, Cl.éSde que nêo cau5em dano ou 
perturl>em a ordem publice ou perticu!ar; 
11.6 . A$ instituições públicas ou particulares (esoolas, Câmara d,:1 \/(lfél)(I0.-00. r'édiO. 
igrejas etc.) que tenham interesse em promover debates com os ca.ooidatos dev,,,r;;.o 
formalize, convite a todos aqueles quo c:stiverem aptos a ooncorrer ao ca:rgo de membro 
do Consel elro Ulêlar: 
11.7. Os debate,, deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos 01ganóz.ad0r«1 
a IO<los os participanlos e à Comissão Especial Elleitoral de,signacla pelo Co11sfllho 
Municipal dos Direito$ ,;la CrillJlÇ!i! a do Adolescente oorn pele menos 05 (cinco) dias <:!e 
antecedência ; 
11 .8 . Cabe à Comissão Espedal :Beitoral supe,visionar a reali:zaçl!o dos debate~ miando 
para que sej am p roporcio:~t:fa~ ígu~is opcrtu,..1ldad1S-S a todo&- os cand idatos nas suas: 

elq)Osições e rei.postas: 
11.9·. É vedada a propaganda. a inda q ue gratuita. por melo dos 11elcu10s ele comunicação 
em geral (jornal. rádio ou lelev,sào). fa ixa!.. outdoors, camisas, bonés e outros meios r>ão 
previstos. neste Edllal: 
11.10. E de..,er do candidato pe,tar-se oom urt>enidade, dursnte ;, cam panha e laitota l. 
$ér'!(IO vedada a prOl)ágélldé irre .. 1 <> i r1sidio,a ou Que e>romova álà.qu& p,;$s,oal con tra os 
coneorrentos; 
11.11 . Não sará p,etmilido qualquêr tipo <lê propaganda no d iê de êleição, em qualquêr 
local pOblioo ou aberto ao p(Jbl:ico. sendo que a aglomeração do pessoas portando 
in;,trumentos d$ propag"n da oore,ctertui manites13çilO COlétiV8. com ou sem t,t ili;wçã.O de 
velcutos; 
11.12.. A violação das regras de c:ampent'la importará na cassação cio regislro da 
candrdatura ou <! ip loma de p0sse do candideto respo.nsàvel , após a instauração de 
procedimento adminh\lttaUvo no qual $eja g.;rantido ao C(tndidato o eiwrclc:::io do 
contraditório e da em pie defesa. 

12. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO ·CONSELHO TUTELAR: 
12.1. A e leição pare os membros do Conselho Tutelar do Munic:íplo de Ou&imac,a Nova. 
Piauí realiJ!:ar~ no dia 06 de outubro de 2019. das Otlh és 17h, conforme previsto no 
art. 139. da Lei nº 8.069/90 e Resolução n• 15212012. do OONANDA; 
12..2. A votação deverá ocorrer preferencialmente em umas eletrõnlcas cedidas pela 
Ju~hça Eloitora l, observadas ae di:sposÇÕQ1:1 das resoluções apficãveis expedidas pe 
Tribunal Superio, Eleilora:I e Trib un.a1 Regional Eleitora l do E,,t.,dodo Piauí; 
12.3. Em caso de erro na.s umae elelr6nicas, serão usad11s urnas de lona para votação 
manual . sendo as cédulas e laboradas pela Comissão do Especial Eleitoral, adotando 
par metros similares aog empregados pela Justiça EI itocal em sua conf cção; 
12.4. Nas cabines. de votaçl,o serão futadas l lsias com relação da nomaSs coóinomes. 
rotos e mímMO d05 candidatos II membro do Cons.e o Tutelar: 
12.5. As mesas receptoras de voto:s deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela 
C0<nit1são Especial Elei oral. nas quais serão reg11;1tradas eventuais interCOffências 
ooonidaa no die da vo~o • .além do "úmero de leitores v,;,tantes em cad11 ums das 
umas~ 
12..6. Após a identificação, o elêilor assinará e lista de presença e proceaerâ a votação: 
12.7. O é'lai!Or que não souber ou nllo puder assinar, usará a impressão digit81 oomo 
orma de iden llllcação; 

12.8. O éle1lor poderá votar em apenas um cendiôato; 
12.9. No caso de votação menuel, v,;,los em mais de um Cl:indidato ou que cootenham 
C!isuros que não permrt.a m aferir a vonlade cio eleilOI' s.,riio .,nuledo5, devendo ser 
colocados em envelope aepiiredo. conl'orme previsto no regulamen lo da loiçAo: 
12.10. Será também conslderac:ro ,nvàlidO o voto: 
a) cuja cé<lula contenhe, mais da 0 1 (um) candil'.lato assinalado: 
b) cuja cédula não esd11er rutll'icede ~los membros da mesa de volação: 
e) cuja cédula rião corresponder ao modelo oficial: 
r;I) que tiver o sigilo violado. 
12.11. Efetuada a apura<;Jlo. serão conskleratfos. e leitos os. 05 (cinco) ~ ndid8t08 mai$ 
votadog, re:aaaívede e ocorréneia de alguma das vedeções legais acin,a reférida~. sendo 
os demais. candidatos considerados $Uplente11 pela Ol'dem de votação; 
12.11. em caso de &mpate na volaçllc. ressalvada a ruâslêno~ de oU1ro critério previsto, 
na Lei Municipal local. será con~iderado e le ilo o candidato com ldaCle mais elev11da . 

13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA; 
13.1. Conforme pn,,;isto no art. 139, §13°, da Lei n• 8 .0S9/90. é ve<:lado ao candidato l'.loar. 
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oferece, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vanlaJ,em pessoal de qualquer nat reza. 
mel sive bri ndes de peq uerio valor; 
13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem 
vantagem indevida ao candidato, como a 'boca de uma" e o transporte de eleitores. 
dentre outras prevfstas na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora nê.o caracterizem 
orime e eitoral, importam na vfolação do dever de idoneidade moral que se oonstitui num 
dos JeQUisitos elementares das candidaturas; 
13.3. Os candidatos que pralica1em qua"squer das condutas relacionadas nos itens 
anteriores, durante e/ou depois da campanha, incl sive no dia da votação, terão cassado 
seu registro de candidatura ou diploma t1e posse, sem prejuízo da apuração da 
responsabilioade civil e mesmo oriminal. índusive de terceiros que com eles colaborem; 
13.4. Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou . ap6s sua dissolução. à Plenéria do 
CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidalura ou diploma de posse, após a 
instauração de procedim1m o administrativo no qual &eja garantido ao candidalo o 
exercício do contradilôiio e da ampla defesa 

14. DIVULGAÇÃO ,DO RESULTADO FINAL 
14.1. Ao final de lodo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhara relatório aa 
CMDCA, q e fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equival'enle. o nome dos 05 
(cinco) candidatos eleítos ara o Conselho Tut e seus respectivos suplentes, em 
ordem decrescente de votação. 

15. DA POSSE! 
15.1. A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente da 
CMDCA local, no dia 10 de jaooiro de 2020, conforme previsto no art 139, §2", da Lei n< 
8.06919:0: 
15.2, Além dos 05 (ci · co) candidatos ma is votados, também devem tomar posse, pelo 
menos, 05 (c·nco) suplentes, também observada a ordem de votação, de rnooo a 
assegurar a conlinuidade no fu rrionamenlo do órgão. em caso de férias , licença,s ou 
impedimentos os ulares 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16,1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissao Especial Eleitoral dele 
decorrentes serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de impre11sa, no sítio 
eletrónico da Prefeitura Municipal de Queimada Nova, P,iauí, llem como a ixadas no mural 
da Pre!eit ra Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tute , do 
COnselho M nicipat dos Direitos da Cria ça. e do Adolescente (CMOCA) e dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS), Postos de Saúd.e e Escolas da Rede Pública 
Municipal; 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleiloral , observadas as 
normas legais conf as na Lei Federar rf 8.069190 e nas Leis Municipais riº 4212011 e 
61/2012· 
16.3. Ê de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data unificada dos: 
membros do Conselho Tutelar. 
16.4. É facultado aos candidaloo, por si ou por meio de represenlantes credenciados 
peran e a Comissão Especial Efeitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de 
escolha, incluindo a.s cetimôniàS de laoração de umas, votação e apuração; 
16 ,5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e o~o) horas antes do plei1o, 01 
(um) ~presentante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a 
apuração dos votos e etapas preliminares do certame: 
16.&. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório 

final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao GMDCA; 
16.7. O descumprimento das normas previslas neste Edital i"'!Jlicará na exclusão de 
candidato ao processo de escolha. 

Publique-se 

EncaminhMe cópia ao Ministério 'Públlco, IPoder Judiciário e Clmara Municipal 
locals 

Queimada Nova, Plau~ 01 de abril de 2019. 

[~cJiik~. 
Pruida11t& da CillDC.A 

Quei1mada Nova.PI 
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ANEXO! 
EDITAL Nº 00112019 CMDCA 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

OESCRIÇAO DATA 

PublicaçOo do Edital de Convocaçllo 03/04/2019 

COmpoalçllo da COmlMllo do Organlzação 04/0412019 
Eleitoral 

Registro de C!lndidefu'3lln~~" 05/04/2019 à 03/05/2019 

Análise de pedidos d& regllllro de candidatura 06/05/2019 é 17/0512019 

Publ lcaçAo de relação de candidatos inscritos Até dia 24105/2019 

lmpugn119'10 de C(mdi<iialtul"(l 27/05/2019 à 31/o5f2019 

Notifiea.ção d0$ candidato$ impugnadÕ$ quanto eo 03/0612019 à 07/0612019 
pra~o para defesa 

Apresenlaçllo do dofosa pelo candldelo 10/0612019 à 14/0612019 
impugnado 

An61i$e e decl&âo do$ pedidos ~ impugnE1çllo 17,00/2019 à 21/08/2019 

lntorposição do nicurso 2410812019 à 28/06/2019 

Analise e decisão de recurso 0 110712019 à 04/07/2019 
1 

, Divulgaçllo do resultado de recursos e nomu11iva 0510712019 
Mal 00$ pré-o&n(Jidato$ apt0$ para as demai$ 
etapas 

Cepe,oilação obrigatória dos candidatos habilltaclos 08/0712019 

Prova e1imlnat.0ria d.e conhecimento especifico 0710712019 

Publlcaç!o do N:!$V1t.ldo da Pr'OVO eliminatóri~ de 09/07/2019 
conhecimento específoco 

Prazo para Interposição de recurso 10/0712019 é 12/0712019 

Publlcaçllo dos candidatos habilitados 15/07/2019 

ReunUl.o com os candidatos para firmar 19107/2019 
compromisso 

Período de campanha eleltoral 23/07/2019 ,li 05/10/2019 

Processo de &soolha pera consenielros tutelares 06/10/2019 

Olvulgeçllo do NISUH&do ds.s i!tli!tiç,'les 08/10/2019 

Posse dos conselheiros 10/01/2020 

Quoimeida Nova, Piauí, 01 do abril do 20l 8 • 

.Pt'I~ cl ~ ~ 
~Ci&ÓN tos REIS SOUSA 

P,ree.ldente do Clil!DCA 
Queimada Nova-sPI 

11:STAOO 00 PIA.UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GAfll N E 00 PREFEITO 

EDITAL OE CONVOCAÇÃO NºG05/2019 

O Prefeilo "-'lunicipal de Queimada Nova • PI, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a realízação do teste seletivo simplificado para a contralaç:ão de 
servidores temporários conforme Edital nº 001/2019, 

CONSIDERANDO e eprovayão de candidatos no referido certame, 

CONSIDERANDO a demanda admin istrativa para o inicio das atividades desles 
profissionais, 

RESOLVE: 

An. 1° - convocar a candidata abaixo relacionada para que, até o dia 04 do Abrll dll 
2019 de 0'7h eiW 13h, compareça à Secretaria Municipal de Educação de Queimada 
Nova, munida de cópia dos docu mentos constantes no art. 2", visando à tormallzaçlk> da 
conlralação; 

UM RO OE 
INSCRIÇÃO 

NOME DO C""-010.TO 

JOSIMARA DE BRITO MELO 33 
J UCI RKNt: CARVAI.HO Ol, KM ~.N'flNO S II.VA 34 
cum>1ANF. nos SA!lôl'OS NUN:ll:S 07 
SUlRUA Bt!NvlNDO DE SOUSA 41 
.IORGES[LVA DA MATA .54 

An. 2" • O convocado devera apresentarlassn ar os seguintes documen1os: 

1. Carteira de identidade (RG); 

li . Cadastro de P·essoa Física (CPF) com nome ,:x,rceto e sih_,ação regular junte> à 
Reoeila Federal; 

Ili. T IIUlo de eleitor e Comprovante de quitação com a Justiça Eleltoral; 

IV. Qu~ação com o serviço militar, se do sexo masculino; 

V. Comprovanlede Residência atualizado; 

VI. Comprovanle de escolaridade devldamenle reconhecida pela lnst lulção 


